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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gestão coletiva de direitos autorais, altera, 
revoga e acrescenta dispositivos à Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998. 

Art. 2º Os arts. 5º, 68, 97, 98, 99 e 100 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro 
de 1998, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.5º.............................................................................................
............................................................................................................. 

XIV – titular originário – o autor de obra intelectual, o intérprete, 
o executante, o produtor fonográfico e as empresas de 
radiodifusão.” (NR) 

“Art.68............................................................................................
............................................................................................................. 

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação 
dos direitos relativos à execução ou exibição pública, 
imediatamente após o ato de comunicação ao público, relação 
completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e 
de livre acesso, juntamente com os valores pagos, em seu sítio 
eletrônico ou, em não havendo este, no local da comunicação e em 
sua sede. 
............................................................................................................. 

§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para 
cumprimento do disposto no § 6º será até o décimo dia útil de cada 
mês, relativamente à relação completa  das  obras  e  fonogramas 
utilizados no mês anterior.” (NR) 

“Art.97............................................................................................ 
§ 1º As associações reguladas por este artigo exercem atividade 

de interesse público, por determinação desta Lei, devendo atender a 
sua função social. 

§ 2º É vedado pertencer, simultaneamente, a mais de uma 
associação para a gestão coletiva de direitos da mesma natureza. 

§ 3º Pode o titular transferir-se, a qualquer momento, para outra 
associação, devendo comunicar o fato, por escrito, à associação de 
origem. 

§ 4º As associações com sede no exterior far-se-ão representar, 
no País, por associações nacionais constituídas na forma prevista 
nesta Lei. 

§ 5º Apenas os titulares originários de direitos de autor ou de 
direitos conexos filiados diretamente às associações nacionais 
poderão votar ou ser votados nas associações reguladas por este 
artigo. 

§ 6º Apenas os titulares originários de direitos de autor ou de 
direitos conexos, nacionais ou estrangeiros domiciliados no Brasil, 
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filiados diretamente às associações nacionais poderão assumir 
cargos de direção nas associações reguladas por este artigo.” (NR) 

“Art. 98. Com o ato de filiação, as associações de que trata o art. 
97 tornam-se mandatárias de seus associados para a prática de 
todos os atos necessários à defesa judicial ou extrajudicial de seus 
direitos autorais, bem como para o exercício da atividade de 
cobrança desses direitos. 

§ 1º O exercício da atividade de cobrança citada no caput 
somente será lícito para as associações que obtiverem habilitação 
em órgão da Administração Pública Federal, nos termos do art. 98-
A. 

§ 2º As associações deverão adotar os princípios da isonomia, 
eficiência e transparência na cobrança pela utilização de qualquer 
obra ou fonograma. 

§ 3º Caberá às associações, no interesse dos seus associados, 
estabelecer os preços pela utilização de seus repertórios, 
considerando a razoabilidade, a boa-fé e os usos do local de 
utilização das obras. 

§ 4º A cobrança será sempre proporcional ao grau de utilização 
das obras e fonogramas pelos usuários, considerando a importância 
da execução pública no exercício de suas atividades, e as 
particularidades de cada segmento, conforme disposto no 
regulamento desta Lei. 

§ 5º As associações deverão tratar seus associados de forma 
equitativa, sendo vedado o tratamento desigual. 

§ 6º As associações deverão manter um cadastro centralizado de 
todos os contratos, declarações ou documentos de qualquer 
natureza que comprovem a autoria e a titularidade das obras e dos 
fonogramas, bem como as participações individuais em cada obra e 
em cada fonograma, prevenindo o falseamento de dados e fraudes e 
promovendo a desambiguação de títulos similares de obras. 

§ 7º As informações mencionadas no § 6º são de interesse 
público e o acesso a elas deverá ser disponibilizado por meio 
eletrônico a qualquer interessado, de forma gratuita, permitindo-se 
ainda ao Ministério da Cultura o acesso contínuo e integral a tais 
informações. 

§ 8º Mediante comunicação do interessado e preservada a ampla 
defesa e o direito ao contraditório, o Ministério da Cultura poderá, 
no caso de inconsistência nas informações mencionadas no § 6º 
deste artigo, determinar sua retificação e demais medidas 
necessárias à sua regularização, conforme disposto em 
regulamento. 
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§ 9º As associações deverão disponibilizar sistema de 
informação para comunicação periódica, pelo usuário, da totalidade 
das obras e fonogramas utilizados, bem como para 
acompanhamento, pelos titulares de direitos, dos valores 
arrecadados e distribuídos. 

§ 10. Os créditos e valores não identificados deverão permanecer 
retidos e à disposição dos titulares pelo período de 5 (cinco) anos, 
devendo ser distribuídos à medida da sua identificação. 

§ 11. Findo o período de 5 (cinco) anos previsto no § 10 sem que 
tenha ocorrido a identificação dos créditos e valores retidos, estes 
serão distribuídos aos titulares de direitos de autor e de direitos 
conexos dentro da mesma rubrica em que foram arrecadados e na 
proporção de suas respectivas arrecadações durante o período da 
retenção daqueles créditos e valores, sendo vedada a sua destinação 
para outro fim. 

§ 12. A taxa de administração praticada pelas associações no 
exercício da cobrança e distribuição de direitos autorais deverá ser 
proporcional ao custo efetivo de suas operações, considerando as 
peculiaridades de cada uma delas. 

§ 13. Os dirigentes das associações serão eleitos para mandato de 
3 (três) anos, permitida uma única recondução precedida de nova 
eleição. 

§ 14. Os dirigentes das associações atuarão diretamente em sua 
gestão, por meio de voto pessoal, sendo vedado que atuem 
representados por terceiros. 

§ 15. Os titulares de direitos autorais poderão praticar 
pessoalmente os atos referidos no caput e no § 3º deste artigo, 
mediante comunicação à associação a que estiverem filiados, com 
até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da sua prática. 

§ 16. As associações, por decisão do seu órgão máximo de 
deliberação e conforme previsto em seus estatutos, poderão destinar 
até 20% (vinte por cento) da totalidade ou de parte dos recursos 
oriundos de suas atividades para ações de natureza cultural e social 
que beneficiem seus associados de forma coletiva.” (NR) 

“Art. 99. A arrecadação e distribuição dos direitos relativos à 
execução pública de obras musicais e literomusicais e de 
fonogramas será feita por meio das associações de gestão coletiva 
criadas para este fim por seus titulares, as quais deverão unificar a 
cobrança em um único escritório central para arrecadação e 
distribuição, que funcionará como ente arrecadador com 
personalidade jurídica própria e observará os §§ 1º a 12 do art. 98 e 
os arts. 98-A, 98-B, 98-C, 99-B, 100, 100-A e 100-B. 
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§ 1º O ente arrecadador organizado na forma prevista no caput 
não terá finalidade de lucro e será dirigido e administrado por meio 
do voto unitário de cada associação que o integra. 

§ 2º O ente arrecadador e as associações a que se refere este 
Título atuarão em juízo e fora dele em seus próprios nomes como 
substitutos processuais dos titulares a eles vinculados. 

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo ente arrecadador 
somente se fará por depósito bancário. 

§ 4º A parcela destinada à distribuição aos autores e demais 
titulares de direitos não poderá, em um ano da data de publicação 
desta Lei, ser inferior a 77,5% (setenta e sete inteiros e cinco 
décimos por cento) dos valores arrecadados, aumentando-se tal 
parcela à razão de 2,5% a.a. (dois inteiros e cinco décimos por 
cento ao ano), até que, em 4 (quatro) anos da data de publicação 
desta Lei, ela não seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) dos 
valores arrecadados. 

§ 5º O ente arrecadador poderá manter fiscais, aos quais é 
vedado receber do usuário numerário a qualquer título. 

§ 6º A inobservância da norma do § 5º tornará o faltoso 
inabilitado à função de fiscal, sem prejuízo da comunicação do fato 
ao Ministério Público e da aplicação das sanções civis e penais 
cabíveis. 

§ 7º Cabe ao ente arrecadador e às associações de gestão coletiva 
zelar pela continuidade da arrecadação e, no caso de perda da 
habilitação por alguma associação, cabe a ela cooperar para que a 
transição entre associações seja realizada sem qualquer prejuízo aos 
titulares, transferindo-se todas as informações necessárias ao 
processo de arrecadação e distribuição de direitos. 

§ 8º Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 98, as associações 
devem estabelecer e unificar o preço de seus repertórios junto ao 
ente arrecadador para a sua cobrança, atuando este como 
mandatário das associações que o integram. 

§ 9º O ente arrecadador cobrará do usuário de forma unificada, e 
se encarregará da devida distribuição da arrecadação às 
associações, observado o disposto nesta Lei, especialmente os 
critérios estabelecidos nos §§ 3º e 4º do art. 98.” (NR) 

“Art. 100. O sindicato ou associação profissional que congregue 
filiados de uma associação de gestão coletiva de direitos autorais 
poderá, 1 (uma) vez por ano, às suas expensas, após notificação, 
com 8 (oito) dias de antecedência, fiscalizar, por intermédio de 
auditor independente, a exatidão das contas prestadas por essa 
associação autoral a seus representados.” (NR) 
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Art. 3º A  Lei  nº  9.610,  de 1998,  passa  a  vigorar  acrescida  dos  
seguintes arts. 98-A, 98-B, 98-C, 99-A, 99-B, 100-A, 100-B e 109-A: 

“Art. 98-A. O exercício da atividade de cobrança de que trata o 
art. 98 dependerá de habilitação prévia em órgão da Administração 
Pública Federal, conforme disposto em regulamento, cujo processo 
administrativo observará: 

I – o cumprimento, pelos estatutos da entidade solicitante, dos 
requisitos estabelecidos na legislação para sua constituição; 

II – a demonstração de que a entidade solicitante reúne as 
condições necessárias para assegurar uma administração eficaz e 
transparente dos direitos a ela confiados e significativa 
representatividade de obras e titulares cadastrados, mediante 
comprovação dos seguintes documentos e informações: 

a) cadastros das obras e titulares que representam; 
b) contratos e convênios mantidos com usuários de obras de seus 

repertórios, quando aplicável; 
c) estatutos e respectivas alterações; 
d) atas das assembleias ordinárias ou extraordinárias; 
e) acordos de representação recíproca com entidades congêneres 

estrangeiras, quando existentes; 
f) relatório anual de suas atividades, quando aplicável; 
g) demonstrações contábeis anuais, quando aplicável; 
h) demonstração de que as taxas de administração são 

proporcionais aos custos de cobrança e distribuição para cada tipo 
de utilização, quando aplicável; 

i) relatório anual de auditoria externa de suas contas, desde que a 
entidade funcione há mais de 1 (um) ano e que a auditoria seja 
demandada pela maioria de seus associados ou por sindicato ou 
associação profissional, nos termos do art. 100; 

j) detalhamento do modelo de governança da associação, 
incluindo estrutura de representação isonômica dos associados; 

k) plano de cargos e salários, incluindo valor das remunerações 
dos dirigentes, gratificações, bonificações e outras modalidades de 
remuneração e premiação, com valores atualizados; 

III – outras informações estipuladas em regulamento por órgão 
da Administração Pública Federal, como as que demonstrem o 
cumprimento das obrigações internacionais contratuais da entidade 
solicitante que possam ensejar questionamento ao Estado Brasileiro 
no âmbito dos acordos internacionais dos quais é parte. 

§ 1º Os documentos e informações a que se referem os incisos II 
e III do caput deste artigo deverão ser apresentados anualmente ao 
Ministério da Cultura. 
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§ 2º A habilitação de que trata o § 1º do art. 98 é um ato de 
qualificação vinculado ao cumprimento dos requisitos instituídos 
por esta Lei e por seu regulamento e não precisará ser renovada 
periodicamente, mas poderá ser anulada mediante decisão proferida 
em processo administrativo ou judicial, quando verificado que a 
associação não atende ao disposto nesta Lei, assegurados sempre o 
contraditório e ampla defesa, bem como a comunicação do fato ao 
Ministério Público. 

§ 3º A anulação da habilitação a que se refere o § 1º do art. 98 
levará em consideração a gravidade e a relevância das 
irregularidades identificadas, a boa-fé do infrator e a reincidência 
nas irregularidades, conforme disposto em regulamento, e somente 
se efetivará após a aplicação de advertência, quando se concederá 
prazo razoável para atendimento das exigências apontadas pela 
autoridade competente. 

§ 4º A ausência de uma associação que seja mandatária de 
determinada categoria de titulares em função da aplicação do § 2º 
deste artigo não isenta os usuários das obrigações previstas no art. 
68, que deverão ser quitadas em relação ao período compreendido 
entre o indeferimento do pedido de habilitação, a anulação ou o 
cancelamento da habilitação e a obtenção de nova habilitação ou 
constituição de entidade sucessora nos termos deste artigo, ficando 
a entidade sucessora responsável pela fixação dos valores dos 
direitos autorais ou conexos em relação ao período compreendido 
entre o indeferimento do pedido de habilitação ou sua anulação e a 
obtenção de nova habilitação pela entidade sucessora. 

§ 5º A associação cuja habilitação, nos termos deste artigo, seja 
anulada, inexistente ou pendente de apreciação pela autoridade 
competente, ou apresente qualquer outra forma de irregularidade, 
não poderá utilizar tais fatos como impedimento para distribuição 
de eventuais valores já arrecadados, sob pena de responsabilização 
direta de seus dirigentes nos termos do art. 100-A, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

§ 6º As associações de gestão coletiva de direitos autorais 
deverão manter atualizados e disponíveis aos associados os 
documentos e as informações previstos nos incisos II e III deste 
artigo.” 

“Art. 98-B. As associações de gestão coletiva de direitos 
autorais, no desempenho de suas funções, deverão: 

I – dar publicidade e transparência, por meio de sítios eletrônicos 
próprios, às formas de cálculo e critérios de cobrança, 
discriminando, dentre outras informações, o tipo de usuário, tempo 
e lugar de utilização, bem como os critérios de distribuição dos 
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valores dos direitos autorais arrecadados, incluídas as planilhas e 
demais registros de utilização das obras e fonogramas fornecidas 
pelos usuários, excetuando os valores distribuídos aos titulares 
individualmente; 

II – dar publicidade e transparência, por meio de sítios 
eletrônicos próprios, aos estatutos, aos regulamentos de arrecadação 
e distribuição, às atas de suas reuniões deliberativas e aos cadastros 
das obras e titulares que representam, bem como ao montante 
arrecadado e distribuído e aos créditos eventualmente arrecadados e 
não distribuídos, sua origem e o motivo da sua retenção; 

III – buscar eficiência operacional, dentre outros meios, pela 
redução de seus custos administrativos e dos prazos de distribuição 
dos valores aos titulares de direitos; 

IV – oferecer aos titulares de direitos os meios técnicos para que 
possam acessar o balanço dos seus créditos da forma mais eficiente 
dentro do estado da técnica; 

V – aperfeiçoar seus sistemas para apuração cada vez mais 
acurada das execuções públicas realizadas e publicar anualmente 
seus métodos de verificação, amostragem e aferição; 

VI – garantir aos associados o acesso às informações referentes 
às obras sobre as quais sejam titulares de direitos e às execuções 
aferidas para cada uma delas, abstendo-se de firmar contratos, 
convênios ou pactos com cláusula de confidencialidade; 

VII – garantir ao usuário o acesso às informações referentes às 
utilizações por ele realizadas. 

Parágrafo único. As informações contidas nos incisos I e II 
devem ser atualizadas periodicamente, em intervalo nunca superior 
a 6 (seis) meses.” 

“Art. 98-C. As associações de gestão coletiva de direitos autorais 
deverão prestar contas dos valores devidos, em caráter regular e de 
modo direto, aos seus associados. 

§ 1º O direito à prestação de contas poderá ser exercido 
diretamente pelo associado. 

§ 2º Se as contas não forem prestadas na forma do § 1º, o pedido 
do associado poderá ser encaminhado ao Ministério da Cultura que, 
após sua apreciação, poderá determinar a prestação de contas pela 
associação, na forma do regulamento.” 

“Art. 99-A. O ente arrecadador de que trata o caput do art. 99 
deverá admitir em seus quadros, além das associações que o 
constituíram, as associações de titulares de direitos autorais que 
tenham pertinência com sua área de atuação e estejam habilitadas 
em órgão da Administração Pública Federal na forma do art. 98-A. 
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Parágrafo único. As deliberações quanto aos critérios de 
distribuição dos recursos arrecadados serão tomadas por meio do 
voto unitário de cada associação que integre o ente arrecadador.” 

“Art. 99-B. As associações referidas neste Título estão sujeitas 
às regras concorrenciais definidas em legislação específica que trate 
da prevenção e repressão às infrações contra a ordem econômica.” 

“Art. 100-A. Os dirigentes das associações de gestão coletiva de 
direitos autorais respondem solidariamente, com seus bens 
particulares, por desvio de finalidade ou quanto ao inadimplemento 
das obrigações para com os associados, por dolo ou culpa.” 

“Art. 100-B. Os litígios entre usuários e titulares de direitos 
autorais ou seus mandatários, em relação à falta de pagamento, aos 
critérios de cobrança, às formas de oferecimento de repertório e aos 
valores de arrecadação, e entre titulares e suas associações, em 
relação aos valores e critérios de distribuição, poderão ser objeto da 
atuação de órgão da Administração Pública Federal para a 
resolução de conflitos por meio de mediação ou arbitragem, na 
forma do regulamento, sem prejuízo da apreciação pelo Poder 
Judiciário e pelos órgãos do Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência, quando cabível.” 

“Art. 109-A. A falta de prestação ou a prestação de informações 
falsas no cumprimento do disposto no § 6 º do art. 68 e no § 9º do 
art. 98 sujeitará os responsáveis, por determinação da autoridade 
competente e nos termos do regulamento desta Lei, a multa de 10 
(dez) a 30% (trinta por cento) do valor que deveria ser 
originariamente pago, sem prejuízo das perdas e danos. 

Parágrafo único. Aplicam-se as regras da legislação civil quanto 
ao inadimplemento das obrigações no caso de descumprimento, 
pelos usuários, dos seus deveres legais e contratuais junto às 
associações referidas neste Título.” 
Art. 4º As associações de gestão coletiva de direitos autorais que, antes da 

vigência da presente Lei, estejam legalmente constituídas e arrecadando e distribuindo 
os direitos autorais de obras e fonogramas considerar-se-ão habilitadas para exercerem 
a atividade econômica de cobrança pelo prazo definido em regulamento, devendo 
obedecer às disposições constantes do art. 98-A da Lei nº 9.610, de 1998. 

Art. 5º As associações a que se refere o art. 4º desta Lei terão 60 (sessenta) 
dias para adaptar seus estatutos ao § 13 do art. 98 da Lei nº 9.610, de 1998, 
permitindo-se que seus dirigentes concluam os mandatos em curso quando do início da 
vigência desta Lei até o prazo originalmente previsto, após o qual poderão candidatar-
se para mandato de 3 (três) anos, com possibilidade de 1 (uma) recondução, nos 
termos desta Lei. 

Art. 6º Desde que se comprove a observância de todas as exigências para a 
constituição do novo  ente  arrecadador  unificado,  constantes  do  caput do art. 99 da 
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Lei nº 9.610, de 1998, as associações referidas no art. 4º desta Lei poderão requerer ao 
Ministério da Cultura, no prazo estabelecido em regulamento, que reconheça a pessoa 
jurídica já constituída como ente arrecadador. 

Art. 7º O Ministério da Cultura constituirá, no prazo e nos termos dispostos 
em regulamento, comissão permanente para aperfeiçoamento da gestão coletiva, que 
promoverá o aprimoramento contínuo da gestão coletiva de direitos autorais no Brasil 
por meio da análise da atuação e dos resultados obtidos pelas entidades brasileiras, 
bem como do exame das melhores práticas internacionais. 

Art. 8º Admite-se a delegação, pelo Ministério da Cultura, das 
competências a ele atribuídas por esta Lei a outro órgão. 

Art. 9º Revoga-se o art. 94 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998. 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de 

sua publicação oficial. 
 

Senado Federal, em 5 de julho de 2013. 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 
 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob esta denominação 

os direitos de autor e os que lhes são conexos.  
 
Art. 2º Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da proteção assegurada 

nos acordos, convenções e tratados em vigor no Brasil.  
Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei aos nacionais ou pessoas 

domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil a 
reciprocidade na proteção aos direitos autorais ou equivalentes.  

 
Art. 3º Os direitos autorais reputam-se, para os efeitos legais, bens móveis.  
 
Art. 4º Interpretam-se restritivamente os negócios jurídicos sobre os direitos 
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autorais.  
 
Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  
I - publicação - o oferecimento de obra literária, artística ou científica ao 

conhecimento do público, com o consentimento do autor, ou de qualquer outro titular de 
direito de autor, por qualquer forma ou processo;  

II - transmissão ou emissão - a difusão de sons ou de sons e imagens, por meio de 
ondas radioelétricas; sinais de satélite; fio, cabo ou outro condutor; meios óticos ou qualquer 
outro processo eletromagnético;  

III - retransmissão - a emissão simultânea da transmissão de uma empresa por 
outra;  

IV - distribuição - a colocação à disposição do público do original ou cópia de 
obras literárias, artísticas ou científicas, interpretações ou execuções fixadas e fonogramas, 
mediante a venda, locação ou qualquer outra forma de transferência de propriedade ou posse;  

V - comunicação ao público - ato mediante o qual a obra é colocada ao alcance do 
público, por qualquer meio ou procedimento e que não consista na distribuição de 
exemplares;  

VI - reprodução - a cópia de um ou vários exemplares de uma obra literária, 
artística ou científica ou de um fonograma, de qualquer forma tangível, incluindo qualquer 
armazenamento permanente ou temporário por meios eletrônicos ou qualquer outro meio de 
fixação que venha a ser desenvolvido;  

VII - contrafação - a reprodução não autorizada;  
VIII - obra:  
a) em co-autoria - quando é criada em comum, por dois ou mais autores;   
b) anônima - quando não se indica o nome do autor, por sua vontade ou por ser 

desconhecido;   
c) pseudônima - quando o autor se oculta sob nome suposto;   
d) inédita - a que não haja sido objeto de publicação;   
e) póstuma - a que se publique após a morte do autor;   
f) originária - a criação primígena;   
g) derivada - a que, constituindo criação intelectual nova, resulta da transformação 

de obra originária;   
h) coletiva - a criada por iniciativa, organização e responsabilidade de uma pessoa 

física ou jurídica, que a publica sob seu nome ou marca e que é constituída pela participação 
de diferentes autores, cujas contribuições se fundem numa criação autônoma;   

i) audiovisual - a que resulta da fixação de imagens com ou sem som, que tenha a 
finalidade de criar, por meio de sua reprodução, a impressão de movimento, 
independentemente dos processos de sua captação, do suporte usado inicial ou posteriormente 
para fixá-lo, bem como dos meios utilizados para sua veiculação;   

IX - fonograma - toda fixação de sons de uma execução ou interpretação ou de 
outros sons, ou de uma representação de sons que não seja uma fixação incluída em uma obra 
audiovisual;  

X - editor - a pessoa física ou jurídica à qual se atribui o direito exclusivo de 
reprodução da obra e o dever de divulgá-la, nos limites previstos no contrato de edição;  

XI - produtor - a pessoa física ou jurídica que toma a iniciativa e tem a 
responsabilidade econômica da primeira fixação do fonograma ou da obra audiovisual, 
qualquer que seja a natureza do suporte utilizado;  
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XII - radiodifusão - a transmissão sem fio, inclusive por satélites, de sons ou 
imagens e sons ou das representações desses, para recepção ao público e a transmissão de 
sinais codificados, quando os meios de decodificação sejam oferecidos ao público pelo 
organismo de radiodifusão ou com seu consentimento;  

XIII - artistas intérpretes ou executantes - todos os atores, cantores, músicos, 
bailarinos ou outras pessoas que representem um papel, cantem, recitem, declamem, 
interpretem ou executem em qualquer forma obras literárias ou artísticas ou expressões do 
folclore.  

 
Art. 6º Não serão de domínio da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios as obras por eles simplesmente subvencionadas.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 
 
Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 
representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 
drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou 
não, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva 
ou pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou 
lítero-musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 
fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 
inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição 
cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de 
baile ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, 
estabelecimentos comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, 
clínicas, hospitais, órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, 
meios de transporte de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se 
representem, executem ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá 
apresentar ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos 
relativos aos direitos autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 
empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da 
execução pública.  

§ 6º O empresário entregará ao escritório central, imediatamente após a execução 
pública ou transmissão, relação completa das obras e fonogramas utilizados, indicando os 
nomes dos respectivos autores, artistas e produtores.  
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§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 
disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 
coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 
e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

 
Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para 

a representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  
 
Art. 70. Ao autor assiste o direito de opor-se à representação ou execução que não 

seja suficientemente ensaiada, bem como fiscalizá-la, tendo, para isso, livre acesso durante as 
representações ou execuções, no local onde se realizam.  

 
Art. 71. O autor da obra não pode alterar-lhe a substância, sem acordo com o 

empresário que a faz representar.  
 
Art. 72. O empresário, sem licença do autor, não pode entregar a obra a pessoa 

estranha à representação ou à execução.  
 
Art. 73. Os principais intérpretes e os diretores de orquestras ou coro, escolhidos 

de comum acordo pelo autor e pelo produtor, não podem ser substituídos por ordem deste, 
sem que aquele consinta.  

 
Art. 74. O autor de obra teatral, ao autorizar a sua tradução ou adaptação, poderá 

fixar prazo para utilização dela em representações públicas.  
Parágrafo único. Após o decurso do prazo a que se refere este artigo, não poderá 

opor-se o tradutor ou adaptador à utilização de outra tradução ou adaptação autorizada, salvo 
se for cópia da sua.  

 
Art. 75. Autorizada a representação de obra teatral feita em co-autoria, não poderá 

qualquer dos co-autores revogar a autorização dada, provocando a suspensão da temporada 
contratualmente ajustada.  

 
Art. 76. É impenhorável a parte do produto dos espetáculos reservada ao autor e 

aos artistas.  
 

CAPÍTULO III 
DA UTILIZAÇÃO DA OBRA DE ARTE PLÁSTICA 

 
Art. 77. Salvo convenção em contrário, o autor de obra de arte plástica, ao alienar 

o objeto em que ela se materializa, transmite o direito de expô-la, mas não transmite ao 
adquirente o direito de reproduzi-la.  

 
Art. 78. A autorização para reproduzir obra de arte plástica, por qualquer 

processo, deve se fazer por escrito e se presume onerosa.  
 

CAPÍTULO IV 
DA UTILIZAÇÃO DA OBRA FOTOGRÁFICA 
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Art. 79. O autor de obra fotográfica tem direito a reproduzi-la e colocá-la à venda, 

observadas as restrições à exposição, reprodução e venda de retratos, e sem prejuízo dos 
direitos de autor sobre a obra fotografada, se de artes plásticas protegidas.  

§ 1º A fotografia, quando utilizada por terceiros, indicará de forma legível o nome 
do seu autor.  

§ 2º É vedada a reprodução de obra fotográfica que não esteja em absoluta 
consonância com o original, salvo prévia autorização do autor.  

 
CAPÍTULO V 

DA UTILIZAÇÃO DE FONOGRAMA 
 
Art. 80. Ao publicar o fonograma, o produtor mencionará em cada exemplar:  
I - o título da obra incluída e seu autor;  
II - o nome ou pseudônimo do intérprete;  
III - o ano de publicação;  
IV - o seu nome ou marca que o identifique.  
 

CAPÍTULO VI 
DA UTILIZAÇÃO DA OBRA AUDIOVISUAL 

 
Art. 81. A autorização do autor e do intérprete de obra literária, artística ou 

científica para produção audiovisual implica, salvo disposição em contrário, consentimento 
para sua utilização econômica.  

§ 1º A exclusividade da autorização depende de cláusula expressa e cessa dez 
anos após a celebração do contrato.  

§ 2º Em cada cópia da obra audiovisual, mencionará o produtor:  
I - o título da obra audiovisual;  
II - os nomes ou pseudônimos do diretor e dos demais co-autores;  
III - o título da obra adaptada e seu autor, se for o caso;  
IV - os artistas intérpretes;  
V - o ano de publicação;  
VI - o seu nome ou marca que o identifique.  
VII - o nome dos dubladores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.091, de 11/11/2009) 
 
Art. 82. O contrato de produção audiovisual deve estabelecer:  
I - a remuneração devida pelo produtor aos co-autores da obra e aos artistas 

intérpretes e executantes, bem como o tempo, lugar e forma de pagamento;  
II - o prazo de conclusão da obra;  
III - a responsabilidade do produtor para com os co-autores, artistas intérpretes ou 

executantes, no caso de co-produção.  
 
Art. 83. O participante da produção da obra audiovisual que interromper, 

temporária ou definitivamente, sua atuação, não poderá opor-se a que esta seja utilizada na 
obra nem a que terceiro o substitua, resguardados os direitos que adquiriu quanto à parte já 
executada.  
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Art. 84. Caso a remuneração dos co-autores da obra audiovisual dependa dos 
rendimentos de sua utilização econômica, o produtor lhes prestará contas semestralmente, se 
outro prazo não houver sido pactuado.  

 
Art. 85. Não havendo disposição em contrário, poderão os co-autores da obra 

audiovisual utilizar-se, em gênero diverso, da parte que constitua sua contribuição pessoal.  
Parágrafo único. Se o produtor não concluir a obra audiovisual no prazo ajustado 

ou não iniciar sua exploração dentro de dois anos, a contar de sua conclusão, a utilização a 
que se refere este artigo será livre.  

 
Art. 86. Os direitos autorais de execução musical relativos a obras musicais, 

lítero-musicais e fonogramas incluídos em obras audiovisuais serão devidos aos seus titulares 
pelos responsáveis dos locais ou estabelecimentos a que alude o § 3º do art. 68 desta Lei, que 
as exibirem, ou pelas emissoras de televisão que as transmitirem.  

 
CAPÍTULO VII 

DA UTILIZAÇÃO DE BASES DE DADOS 
 
Art. 87. O titular do direito patrimonial sobre uma base de dados terá o direito 

exclusivo, a respeito da forma de expressão da estrutura da referida base, de autorizar ou 
proibir:  

I - sua reprodução total ou parcial, por qualquer meio ou processo;  
II - sua tradução, adaptação, reordenação ou qualquer outra modificação;  
III - a distribuição do original ou cópias da base de dados ou a sua comunicação 

ao público;  
IV - a reprodução, distribuição ou comunicação ao público dos resultados das 

operações mencionadas no inciso II deste artigo.  
 

CAPÍTULO VIII 
DA UTILIZAÇÃO DA OBRA COLETIVA 

 
Art. 88. Ao publicar a obra coletiva, o organizador mencionará em cada exemplar:  
I - o título da obra;  
II - a relação de todos os participantes, em ordem alfabética, se outra não houver 

sido convencionada;  
III - o ano de publicação;  
IV - o seu nome ou marca que o identifique.  
Parágrafo único. Para valer-se do disposto no § 1º do art. 17, deverá o participante 

notificar o organizador, por escrito, até a entrega de sua participação.  
 

TÍTULO V 
DOS DIREITOS CONEXOS 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 89. As normas relativas aos direitos de autor aplicam-se, no que couber, aos 
direitos dos artistas intérpretes ou executantes, dos produtores fonográficos e das empresas de 
radiodifusão.  

Parágrafo único. A proteção desta Lei aos direitos previstos neste artigo deixa 
intactas e não afeta as garantias asseguradas aos autores das obras literárias, artísticas ou 
científicas.  

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DOS ARTISTAS INTÉRPRETES OU EXECUTANTES 
 

Art. 90. Tem o artista intérprete ou executante o direito exclusivo de, a título 
oneroso ou gratuito, autorizar ou proibir:  

I - a fixação de suas interpretações ou execuções;  
II - a reprodução, a execução pública e a locação das suas interpretações ou 

execuções fixadas;  
III - a radiodifusão das suas interpretações ou execuções, fixadas ou não;  
IV - a colocação à disposição do público de suas interpretações ou execuções, de 

maneira que qualquer pessoa a elas possa ter acesso, no tempo e no lugar que individualmente 
escolherem;  

V - qualquer outra modalidade de utilização de suas interpretações ou execuções.  
§ 1º Quando na interpretação ou na execução participarem vários artistas, seus 

direitos serão exercidos pelo diretor do conjunto.  
§ 2º A proteção aos artistas intérpretes ou executantes estende-se à reprodução da 

voz e imagem, quando associadas às suas atuações.  
 
Art. 91. As empresas de radiodifusão poderão realizar fixações de interpretação ou 

execução de artistas que as tenham permitido para utilização em determinado número de 
emissões, facultada sua conservação em arquivo público.  

Parágrafo único. A reutilização subseqüente da fixação, no País ou no exterior, 
somente será lícita mediante autorização escrita dos titulares de bens intelectuais incluídos no 
programa, devida uma remuneração adicional aos titulares para cada nova utilização.  

 
Art. 92. Aos intérpretes cabem os direitos morais de integridade e paternidade de 

suas interpretações, inclusive depois da cessão dos direitos patrimoniais, sem prejuízo da 
redução, compactação, edição ou dublagem da obra de que tenham participado, sob a 
responsabilidade do produtor, que não poderá desfigurar a interpretação do artista.  

Parágrafo único. O falecimento de qualquer participante de obra audiovisual, 
concluída ou não, não obsta sua exibição e aproveitamento econômico, nem exige autorização 
adicional, sendo a remuneração prevista para o falecido, nos termos do contrato e da lei, 
efetuada a favor do espólio ou dos sucessores.  

 
CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS DOS PRODUTORES FONOGRÁFICOS 
 
Art. 93. O produtor de fonogramas tem o direito exclusivo de, a título oneroso ou 

gratuito, autorizar-lhes ou proibir-lhes:  
I - a reprodução direta ou indireta, total ou parcial;  
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II - a distribuição por meio da venda ou locação de exemplares da reprodução;  
III - a comunicação ao público por meio da execução pública, inclusive pela 

radiodifusão;  
IV - (VETADO)  
V - quaisquer outras modalidades de utilização, existentes ou que venham a ser 

inventadas.  
 
Art. 94. Cabe ao produtor fonográfico perceber dos usuários a que se refere o art. 

68, e parágrafos, desta Lei os proventos pecuniários resultantes da execução pública dos 
fonogramas e reparti-los com os artistas, na forma convencionada entre eles ou suas 
associações.  

 
CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO 
 
Art. 95. Cabe às empresas de radiodifusão o direito exclusivo de autorizar ou 

proibir a retransmissão, fixação e reprodução de suas emissões, bem como a comunicação ao 
público, pela televisão, em locais de freqüência coletiva, sem prejuízo dos direitos dos 
titulares de bens intelectuais incluídos na programação.  

 
CAPÍTULO V 

DA DURAÇÃO DOS DIREITOS CONEXOS 
 
Art. 96. É de setenta anos o prazo de proteção aos direitos conexos, contados a 

partir de 1º de janeiro do ano subseqüente à fixação, para os fonogramas; à transmissão, para 
as emissões das empresas de radiodifusão; e à execução e representação pública, para os 
demais casos.  

 
TÍTULO VI 

DAS ASSOCIAÇÕES DE TITULARES DE DIREITOS DE AUTOR E DOS QUE LHES 
SÃO CONEXOS 

 
Art. 97. Para o exercício e defesa de seus direitos, podem os autores e os titulares 

de direitos conexos associar-se sem intuito de lucro.  
§ 1º É vedado pertencer a mais de uma associação para a gestão coletiva de 

direitos da mesma natureza.  
§ 2º Pode o titular transferir-se, a qualquer momento, para outra associação, 

devendo comunicar o fato, por escrito, à associação de origem.  
§ 3º As associações com sede no exterior far-se-ão representar, no País, por 

associações nacionais constituídas na forma prevista nesta Lei.  
 
Art. 98. Com o ato de filiação, as associações tornam-se mandatárias de seus 

associados para a prática de todos os atos necessários à defesa judicial ou extrajudicial de seus 
direitos autorais, bem como para sua cobrança.  

Parágrafo único. Os titulares de direitos autorais poderão praticar, pessoalmente, 
os atos referidos neste artigo, mediante comunicação prévia à associação a que estiverem 
filiados.  
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Art. 99. As associações manterão um único escritório central para a arrecadação e 

distribuição, em comum, dos direitos relativos à execução pública das obras musicais e lítero-
musicais e de fonogramas, inclusive por meio da radiodifusão e transmissão por qualquer 
modalidade, e da exibição de obras audiovisuais.  

§ 1º O escritório central organizado na forma prevista neste artigo não terá 
finalidade de lucro e será dirigido e administrado pelas associações que o integrem.  

§ 2º O escritório central e as associações a que se refere este Título atuarão em 
juízo e fora dele em seus próprios nomes como substitutos processuais dos titulares a eles 
vinculados.  

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo escritório central somente se fará 
por depósito bancário.  

§ 4º O escritório central poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber do 
empresário numerário a qualquer título.  

§ 5º A inobservância da norma do parágrafo anterior tornará o faltoso inabilitado à 
função de fiscal, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.  

 
Art. 100. O sindicato ou associação profissional que congregue não menos de um 

terço dos filiados de uma associação autoral poderá, uma vez por ano, após notificação, com 
oito dias de antecedência, fiscalizar, por intermédio de auditor, a exatidão das contas 
prestadas a seus representados.  

 
TÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ÀS VIOLAÇÕES DOS DIREITOS AUTORAIS 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 
Art. 101. As sanções civis de que trata este Capítulo aplicam-se sem prejuízo das 

penas cabíveis.  
 

CAPÍTULO II 
DAS SANÇÕES CIVIS 

 
Art. 102. O titular cuja obra seja fraudulentamente reproduzida, divulgada ou de 

qualquer forma utilizada, poderá requerer a apreensão dos exemplares reproduzidos ou a 
suspensão da divulgação, sem prejuízo da indenização cabível.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEIN~ 1.557, DE 1999
(Do Sr. Lincoln Portela)

Dá nova redação ao § 4º do art. 68 e art. 99 da Lei nQ 9.610, de
19 de fevereiro de 1998, que "Altera, atualiza e consolida a
legislação sobre direitos autorais e dá outras providências".

I

(AS COMISSõES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

o Congresso Nacional decreta:

Art. lO O § 4° do an.68 da Lei n" 9.610. de 19 de fevereiro de 1998,

passa a viger com seguinte redação:

"Art. 68 .

§ 4° Previamente à realização da execução pública, o empresário
deverá apresentar à respectiva associação a comprovação dos
recolhimentos relativos aos direitos autorais.

"

Art. 2° O art. 99 da Lei n" 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a
viger com seguinte redação:

.:.~,. 
;-, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEIN!! 1.557, DE 1999 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

Dá nova redação ao § 49 do art. 68 e art. 99 da Lei nQ 9.610, de 
19 de fevereiro de 1998, que "Altera, atualiza e consolida a 
legislação sobre direitos autorais e dá outras providências". 

I 

(AS COMISSõES DE EDU CAÇA0 , CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. P O § 4° do an.68 da Lei nO 9.610. de 19 de fevereiro de 1998, 

passa a viger com seguinte redação: 

'"Art. 68 ......................................................................................... . 

§ 4° Previamente à realização da execução pública, o empresário 
deverá apresentar à respectiva associação a comprovação dos 
recolhimentos relativos aos direitos autorais. 

" 

Art. 2° O art. 99 da Lei nO 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a 
viger com seguinte redação: 

19



2

,,: .

"Art. 99. As associações poderão arrecadar e distribuir os
direitos relativos à execução pública das obras musicais e lítero
musicais e de programas, inclusive por meio da radiodifusão e
transmissão por qualquer modalidade, e da exibição de obras
audiovisuais, respondendo civil e criminalmente por seus atos."

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

o dispositivo do artigo 99. da Lei n" 9.610/98 ( e seus ret1exos nos

artigos 68. ~ 4°. 109 e 110). é flagrantemente inconstitucional e contrário aos

mandamentos democráticos que informaram a Constituição vigente.

Com efeito, trata referida Lei da proteção aos direitos autorais

(compositores musicais. intérpretes. obras literárias. científicas. etc.).

Veio ela a lume no ano passado. em substituição à antiga Lei n°

5.988173 que regulava a mesma matéria nos tempos do regime militar.

Ocorre que, lamentavelmente. a Lei nova repetiu o sentido teleológico

autoritário, corporativista e monopolista da Lei revogada. quando em seu artigo 99

estabeleceu a aplicabilidade de "único escritório central" controlador e arrecadador

dos direitos autorais.

Isto em tlagrante violação às disposições do art. 5°. XVII e XX e art.

173. § 4°. todos da vigente Constituição Federal.

A inconstitucionalidade do referido artigo 99 é tão flagrante que não

resiste mesmo a comparação com o outro dispositivo da mesma Lei, o artigo 98

que, em sentido contrário estabeleceu a possibilidade de filiação e cobrança para

seus associados, liberdade esta negada pelo malsinado artigo 99.

O vigente Estado Democrático de Direito desmontou velhas

oligarquias. monopólios e corporações. como se viu, por exemplo, na criação de

novas entidades sindicais. livres e desatreladas do Poder Público.

Por que não. também. as entidades de direitos autorais'?

E preciso escoimar do referido artigo 99 o denominado centralismo do

"único escritório central", abrindo texto legal para os ventos sadios das liberdades

democráticas.

2 

,,: . 

,,:;;:":,,' :':";~ '~.t 

"Art. 99. As associações poderão arrecadar e distribuir os 
direitos relativos à execução pública das obras musicais e lítero
musicais e de programas, inclusive por meio da radiodifusão e 
transmissão por qualquer modalidade, e da exibição de obras 
audiovisuais, respondendo civil e criminalmente por seus atos." 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa 

o dispositivo do artigo 99. da Lei nO 9.610/98 ( e seus ret1exos nos 

artigos 68. ~ 4°. 109 e 110). é flagrantemente inconstitucional e contrário aos 

mandamentos democráticos que informaram a Constituição vigente. 

Com efeito, trata referida Lei da proteção aos direitos autorais 

(compositores musicais. intérpretes. obras literárias. científicas. etc.). 

Veio ela a lume no ano passado. em substituição à antiga Lei n° 

5.988/73 que regulava a mesma matéria nos tempos do regime militar. 

Ocorre que, lamentavelmente. a Lei nova repetiu o sentido teleológico 

autoritário, corporativista e monopolista da Lei revogada. quando em seu artigo 99 

estabeleceu a aplicabilidade de "único escritório central" controlador e arrecadador 

dos direitos autorais. 

Isto em tlagrante violação às disposições do art. 5°. XVII e XX e art. 

173. § 4°. todos da vigente Constituição Federal. 

A inconstitucionalidade do referido artigo 99 é tão flagrante que não 

resiste mesmo a comparação com o outro dispositivo da mesma Lei, o artigo 98 

que, em sentido contrário estabeleceu a possibilidade de filiação e cobrança para 

seus associados, liberdade esta negada pelo malsinado artigo 99. 

O vigente Estado Democrático de Direito desmontou velhas 

oligarquias. monopólios e corporações. como se viu, por exemplo, na criação de 

novas entidades sindicais. livres e desatreladas do Poder Público. 

Por que não. também. as entidades de direitos autorais'? 

E preciso escoimar do referido artigo 99 o denominado centralismo do 

"Wúco escritório central", abrindo texto legal para os ventos sadios das liberdades 

democráticas. 
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CAPÍTULO II

Da Autoria das Obras Intelectuais

Arts. 12 a 16. (Revogados pela Lei n? 9.610, de 19/02/1998).

CAPÍTULO III
Do Registro das Obras Intelectuais

Art. 17. Para segurança de seus direitos, o autor da obra intelectual poderá
registrá-Ia, conforrne sua natureza na Biblioteca Nacional, na Escola de Música, na
Escola de Belas Artes da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no Instituto
Nacional do Cinema, ou no Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia.

§ 1° Se a obra for de natureza que comporte registro em mais de um desses
órgãos, deverá ser registrada naquele com que tiver maior afmidade.

§ 2° O Poder Executivo, mediante decreto, poderá, a qualquer tempo,
reorganizar os serviços de registro, conferindo a outros órgãos as atribuições a que se
refere este artigo.

§ 3° (Revogado pela Lein? 9.610, de 19/02/1998).

LEI N° 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998.

ALTERA, ATUALIZA E CONSOLIDA A
LEGISLAÇÃO SOBRE DIREITOS AUTORAIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO IV
Da Utilização de Obras Intelectuais e dos Fonogramas

CAPÍTULO II
Da Comunicação ao Público

5 
CAPÍTULO II 

Da Autoria das Obras Intelectuais 

Arts. 12 a 16. (Revogados pela Lei nO 9.610, de 19/02/1998). 

CAPÍTULO III 
Do Registro das Obras Intelectuais 

Art. 17. Para segurança de seus direitos, o autor da obra intelectual poderá 
registrá-Ia, confonne sua natureza na Biblioteca Nacional, na Escola de Música, na 
Escola de Belas Artes da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no Instituto 
Nacional do Cinema, ou no Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia. 

§ 1 ° Se a obra for de natureza que comporte registro em mais de um desses 
órgãos, deverá ser registrada naquele com que tiver maior afmidade. 

§ 2° O Poder Executivo, mediante decreto, poderá, a qualquer tempo, 
reorganizar os serviços de registro, conferindo a outros órgãos as atribuições a que se 
refere este artigo. 

§ 3° (Revogado pela Lei nO 9.610, de 19/02/1998). 

LEI N° 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998. 

ALTERA, ATUALIZA E CONSOLIDA A 
LEGISLAÇÃO SOBRE DIREITOS AUTORAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

TÍTULO IV 
Da Utilização de Obras Intelectuais e dos Fonogramas 

CAPÍTULO II 
Da Comunicação ao Público 
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Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão

ser utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas,
em representações e execuções públicas.

§ 4° Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá
apresentar ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos
relativos aos direitos autorais.

TÍTULO VI
Das Associações de Titulares de Direitos

de Autor e dos que lhes são Conexos

Art. 99. As associações manterão um único escritório central para a
arrecadação e distribuição, em comum, dos direitos relativos à execução pública das
obras musicais e lítero-musicais e de fonogramas, inclusive por meio da radiodifusão e
transmissão por qualquer modalidade, e da exibição de obras audiovisuais.

§ 1° O escritório central organizado na forma prevista neste artigo não terá
fmalidade de lucro e será dirigido e administrado pelas associações que o integrem.

§ 2° O escritório central e as associações a que se refere este Título atuarão
em juízo e fora dele em seus próprios nomes como substitutos processuais dos titulares
a eles vinculados.

§ 3° O recolhimento de quaisquer valores pelo escritório central somente se
fará por depósito bancário.

§ 4° O escritório central poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber do
empresário numerário a qualquer título.

§ 5° A inobservância da norma do parágrafo anterior tomará o faltoso
inabilitado à função de fiscal, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

TÍTULO VII
Das Sanções às Violações dos Direitos Autorais

............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
Das Sanções Civis

...............................................................................................................................................

6 
Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão 

ser utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, 
em representações e execuções públicas. 

§ 4° Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá 
apresentar ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos 
relativos aos direitos autorais. 

TÍTULO VI 
Das Associações de Titulares de Direitos 

de Autor e dos que lhes são Conexos 

Art. 99. As associações manterão um único escritório central para a 
arrecadação e distribuição, em comum, dos direitos relativos à execução pública das 
obras musicais e lítero-musicais e de fonogramas, inclusive por meio da radiodifusão e 
transmissão por qualquer modalidade, e da exibição de obras audiovisuais. 

§ 1 ° O escritório central organizado na forma prevista neste artigo não terá 
fmalidade de lucro e será dirigido e administrado pelas associações que o integrem. 

§ 2° O escritório central e as associações a que se refere este Título atuarão 
em juízo e fora dele em seus próprios nomes como substitutos processuais dos titulares 
a eles vinculados. 

§ 3° O recolhimento de quaisquer valores pelo escritório central somente se 
fará por depósito bancário. 

§ 4° O escritório central poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber do 
empresário numerário a qualquer título. 

§ 5° A inobservância da norma do parágrafo anterior tomará o faltoso 
inabilitado à função de fiscal, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

TÍTULO VII 
Das Sanções às Violações dos Direitos Autorais 

............................................................................................................................................ 

CAPÍTULO II 
Das Sanções Civis 

............................................................................................................................................... 
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Salienta-se. por último, que o advogado paulista NELSON CÂMARA

ajuizou ação direta de inconstitucionalidade junto ao Excelso Supremo Tribunal

Federal no aguardo. ainda. de pronunciamento sob o prisma jurídico.

Esta Casa. entretanto, tem o dever ético e político de corrigir o texto
legal por ela mesma votado.

Sala das Sessões, em de agosto de 1999. /} (,.' /r ,f,Iq~1
........ r

Deputad~ortela
(?ST-MG)

"LEGISLAÇÃO crrADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTl7DOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTIJLO I
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter
paramilitar:
............................................•..•...........•...•....••.•............•.......•...................•••.••.•.

Salienta-se. por último, que o advogado paulista NELSON CÂMARA 

ajuizou ação direta de inconstitucionalidade junto ao Excelso Supremo Tribunal 

Federal no aguardo. ainda. de pronunciamento sob o prisma jurídico. 

Esta Casa. entretanto, tem o dever ético e político de corrigir o texto 
legal por ela mesma votado. 

Sala das Sessões, em de agosto de 1999. 

Deputad~ortela 
(PST-MG) 

/} (,.' /r ,f,/ q ~1 
. ........ r 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTl7DOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTIJLO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

3 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar: 
............................................•..•...........•...•....••.•............•.......•...................•••.••.•. 
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xx - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer
associado;

TÍTULO VII
Da Ordem Econômica e Financeira

CAPÍTULO I
Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica

...............................................................•.........................................................

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração
direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos
imperativos da segurança nacional. u a relevante interesse coletivo, conforme deftnidos
em lei.
...•..................................•........•..••...•.....••...•.........•.........•........•........................•

§ 4° A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos
mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.
........................................•......................•.......•••...•.......•................•......•...•.•••...
....................................•..........................•.....•••.•.••.•••..............................••••••....

LEI N° 5.988, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973.

REGULA OS DIREITOS AUTORAIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO I
Disposições Preliminares -

Artd. }O a 5° - (Revogados pela Lei n° 9.610, de 1910211998).

TÍTULO II
Das Obras Intelectuais

CAPÍTULO I
Das Obras Intelectuais Protegidas (artigos 6 a 11)

Arts. 6° a l l. (Revogados pela Lei n" 9.610, de 19/0211998).
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xx - ninguém poderá ser compelido a asSOCiar-se ou a permanecer 
associado; 

TÍTULO VII 
Da Ordem Econômica e Financeira 

CAPÍTULO I 
Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica 

...............................................................•......................................................... 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração 
direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos 
imperativos da segurança nacional. u a relevante interesse coletivo, conforme defInidos 
em lei . 
...•..................................•........•..••...•.....••...•.........•.........•........•........................• 

§ 4° A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 
mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros . 
........................................•......................•.......•••...•.......•................•......•...•.•••... 
....................................•..........................•.....•••.•.••.•••..............................••••••.... 

LEI N° 5.988, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973. 

REGULA OS DIREITOS AUTORAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

TÍTULO I 
Disposições Preliminares -

Artd. l° a 5° - (Revogados pela Lei n° 9.610, de 19/02/1998). 

TÍTULO II 
Das Obras Intelectuais 

CAPÍTULO I 
Das Obras Intelectuais Protegidas (artigos 6 a 11) 

Arts. 6° ali. (Revogados pela Lei nO 9.610, de 19/02/1998). 
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Art. 109. A execução pública feita em desacordo com os arts. 68, 97, 98 e 99

desta Lei sujeitará os responsáveis a multa de vinte vezes o valor que deveria ser
originariamente pago.

Art. 110. Pela violação de direitos autorais
públicas, realizados nos locais ou estabelecimentos a
proprietários, diretores, gerentes, empresários e
solidariamente com os organizadores dos espetáculos.

nos espetáculos e audições
que alude o art. 68, seus

arrendatários respondem

,.

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N2 1.940, DE 1999 
(Do Sr. Bispo Wanderval) 

Altera a Lei nO 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre direitos autorais, o 
sistema de arrecadação e divulgação fonográfica. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.557, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo l° - O artigo 99 e seus parágrafos da Lei n° 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998, passam a ter a seguinte redação: 

"As pessoas jurídicas referidas nos artigos 94 e 97, bem como os 
escritórios centrais organizados e que venham a sê-lo, para promoção de 
arrecadação ou distribuição de direitos autorais de execução pública de obras 
musicais de suportes materiais' destinado à comunicação pública de obras 
dessa natureza, inclusive por meio de projeções audiovisuais, radiodifusão ou 
transmissão por qualquer modalidade, com· ou sem fio, objetivando lucro 
direto ou indireto, para fins de exercício de gestão coletiva desses direitos 
pertencentes a terceiros promoverão registro, no Ministério da Cultura ou a 
quem esses poderes .. dele~,.com identificação de cada um dos bens sob sua 
administração.' /'. 
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Parágrafo 1 ° - O registro previsto neste artigo não ·é condição para 

reconhecimento da propriedade autoral? dele decorrendo? tão somente, 
presunção relativa quanto à representação administrativa. 

Parágrafo 2° - O registro indicará os elementos de identificação, do bem 
intelectual administrado, a titularidade dos respectivos direitos autorais de 
execução pública, as participações percentuais individualizadas e a duração do 
ajuste existente quando for o caso ter havido transferência prevista no artigo 
49 ou de sucessão hereditária decorrente do artigo 41. 

Parágrafo 3° - O registro do Ministério da Cultura será gratuito, sujeitas 
as certidões e averbações às taxas aplicáveis. 

Parágrafo 4° - O Ministério da Cultura, expedirá ato dispondo sobre 
normas administrativas concernentes ao registro estabelecido neste artigo e à 
inscrição de pessoas jurídicas de gestão coletiva de tais direitos que o 
requererem. 

Parágrafo 5° - O pagamento de direitos de execução pública feito à 
pessoa jurídica de gestão coletiva será procedido nomin<;llmente a ela, através 
de recolhimento por via bancária, mediante . documento emitido pela 
arrecadadora. 

Parágrafo 6° - Não terá validade jurídica o pagamento efetuado em 
moeda corrente efetivado a agentes, fiscais, prepostos, procuradores ou 
funcionários das gestoras coletivas de direitos autorais de execução pública". 

Artigo 2° - Ficam substitui das as redações dos seguintes parágrafos 
do artigo 68 da Lei n° 9.610, de 19 defevereiro de 1998. 

"Parágrafo 4°" - PreViamente à realização da execução pública, o 
responsável pela comunicação deverá obter a prévia autorização do autor ou 
do titular da propriedade do bem intelectual a ser utilizado e dela fornece[ 
cópia ao responsável pelo local, segtlndo o estabelecimento no artigo 110, 
quando não for ele o próprio usuáriq. ~ 
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"Parágrafo 5°" - Se a remuneração autoral de apuração do resultado 
econômico do evento, o ajuste celebrado, com quem expedir a autorização 
prévia, determinará a oportunidade e as condições sob as quais dar-se-á o 
pagamento final dos direitos autorais, a se verificar após o evento. 

Parágrafo 6° - Quem promover evento com execução de obras musicais, 
ao vivo ou mediante utilização de suportes materiais ou captação de 
transmissões, fornecerá a quem expedir, em nome de terceiros, a autorização 
prévia para utilização dos bens intelectuais, relação daqueles a serem 
utilizados ou, quando for o caso, dos programas a serem captados, com fio ou 
sem fio 

Artigo 3° -Da mesma forma, ficam acrescidos ao artigo 68 da Lei n° 
9.610, de 19 defevereiro de 1999, os seguintes parágrafos: 

Parágrafo 8° - Nos casos de autorização para sincronização em suportes 
materiais produzidos por empresas de radiofusão ou por produtora de 
audiovisuais, referidas no parágrafo precedente, manterão elas, à disposição 
dos interessados, também, os documentos que definal11 a titularidade dos 
direitos conexos relativos aos novos suportes materiais que 'tenham produzido, 
com observância dos artigos 81 e 95. 

Parágrafo 9° - Tratando-se de obras musicais ou de suportes produzidos 
no extenor, o exercício dos respectivos direitos de .a~tor oú conexos dependerá 
de prévia comprovação da condição estabelecida no parágrafo único do artigo 
2°. 

Artigo 4° - O artigo 100 da Lei n° 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
passa a ter a seguinte redação: 

Associação ou o Sindicato, com representação associativa poderá, a 
qualquer tempo, fiscalizar os procedimentos de aproveitamento econômico 
junto aos usuários de obras intelectuais e prestadores de serviços de 
arrecadação e distribuição, limitando-se ao exame de atos pertinentes a tal 
utilização e atuando através de profis~i?~edenciados. 

3 
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Artigo 5° -É aplicável as atividades de exercício de gestão coletiva de 
direitos autorais, o XVI do artigo 21 da Lei n° 8.884, de 11 de junho de 
1994, desde que a pessoa jurídica em nome da qual for praticado o ato de 
abuso de direito econômico, tenha fins de lucro direto ou indireto ou sejam 
seus administradores remunerados. 

Artigo 6° - As Associações que por força da Lei n° 5.988/73, 
integraram o único escritório central de arrecadação e distribuição, em 
comum, dos direitos relativos à execução pública das obras musicais e 
/itero-musicais e de fonogramas, inclusive por meio de radiodifusão e 
transmissão por qualquer modalidade e da e.\:tinção de obras audiovisuais, 
terão 60 (sessenta) dias para sua dissolução, evitando-se assim qualquer 
intervenção de terceiros. 

Artigo 7° .. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente no artigo 99 e 
parágrafos da Lei n° 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, tendo aplicação as 
normas relativas ao registro decorrente do artigo primeiro desta lei, sessenta 
dias após a expedição pelo Ministério da Cultura do ato ali previsto. 

Justificativa 

o ECAD, criou um monopólio com direção de granc!~s sociedades, 
criando atrocidade ímpar contra os autores da música brasileira, pennitindo 
um colapso no mundo arrecadador, ignorando aqueles que sobrevivem das 
migalhas do~ direitos autorais. 

o esforço do autor é no se1ntidQ.. d0mpedir um desastre, nada mais. 
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Desejam que qualquer sociedade nacional, tenha um mínimo de 51 % de 
membros brasileiros, e sua direção seja de Autor Brasileiro não naturalizado. 

Os números apresentados ao público e pelas notícias existentes na 
mídia, o ECAD, fazendo jogo de terceiros, sofre colossal déficit que, como 
bola de neve, desce a montanha abaixo, onde estão todos os autores, 
compositores, músicos e arranjadores. 

Os números lamentavelmente não são sensíveis aos autores, estando o 
ECAD, procurando tornar-se senhor da situação, tendo como base o art. 99, 
que fere o direito de Associação. 

A situação lamentavelmente, reclama e clama por medidas práticas que 
-detenham a avalanche deficitória que vive o autor da música nacional. 

Os dirigentes do ECAD, ignoram que a conta de suas despesas, são 
pagas pelo autor nacional, trazendo efeitos colaterais na contabilidade do 
autor, na economia, dificultando a retomada do desenvolvimento das 
entidades associativas, afetando a área social. 

Precisamos deter o ECAD, o judiciário no momento é lyrdo, chegando 
até ser inútil o clamor de vigência. 

o primeiro passo rumo ao saneamento desse sistema viciado, hoje 
explorado como direito adquirido, mas esqueceu que o ECAD, SURGIU NA 
ÉGIDE DA Lei 5.988/73, imposto pelo regime militar. As Associações 
menores, lutaram pelas mudanças, buscaram o voto unitário, o direito de fixar 
preço justo, desejaram mudar os Estatutos do ECAD, sem sucesso. 

Agora o ECAD, deseja fixar-se como protetor único dos direitos do 
autor, tomando por base o texto da lei 9.610/98, que tem em seu artigo 99 algo 
impróprio, que afronta o direito associativo previsto constitucionalmente. 

O que existe hoje, traduzindo, não 'resta declarar que fere todo um 
sistema constitucional. \ ,I, ~ 
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6 
Na Assembléia do ECAD, há dois pesos e duas' medidas, não há a 

menor dúvida. É preciso, pois, adotar o princípio básico, basilar do direito, da 
isonomia e devolver lógica e justiça ao sistema de arrecadação do direito 
autoral. Não é apenas a maneira mais rápida e eficaz de salvá-lo: é 
simplesmente a única, por fim no art. 99 da Lei 9.610/98, obrigando assim que 
todas as Associações independentemente com autonomia criem ou recriem a 
forma de arrecadação, acabando de vez com o monopólio. Como exemplo, 
podemos afirmar, que uma entidade associativa, que fora expulsado ECAD, 
como um cão, voltou ao seu vômito, para não sucumbir, regressou a 
Assembléia Geral do ECAD, acorrentada, pois voltou como administrada 
pelas maiores, que dando em silêncio, sem qualquer direito a voto. 

o que vemos é uma inversão de papéis e valores, os "grandes", que 
saquearam os autores, administram os recursos dos autores nacionais, e muito 
mal, fazem pose de salvadores e jogam a culpa nos que não aceitam 
administração e cobrança imposta, sem transferência, ficando uma cortina de 
fumaça sobre a verdadeira arrecadação dos direitos autorais. 

Nossa luta é para acabar com a ganância dos produtores internacionais 
que dominaram o mercado da música nacional. 

o ECAD, desejando manter esse monopólio; gasta milhões de reais com 
advogados, que declaram que nas ações há peculiaridades, como evitar 
suspensão de liminar da eficácia do art. 99~ tudo para manter o monopólio. 
Não aceitam a criação de outro órgão de arrecadaç,ão, a exemplo do que ocorre 
nos países desenvolvidos, dirigidos pelos compositores que, assim, ficaram 
livres dos ineficientes intermediadores. 

Esse é o clamor dos autores, titulares de direitos autorais. Desejam que 
nenhum estrangeiro mesmo que naturalizado, administrem seu direito. 

Sala das Sessões, em 
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LEGISLAÇÃO CrrADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

ALTERA, ATUALIZA E CONSOLIDA A 
LEGISLAÇÃO SOBRE DIREITOS 
AUTORAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

...................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DOS DIREITOS DO AUTOR 

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS PATRIMONIAIS DO AUTOR E DE SUA DURAÇÃO 

Art. 41. Os direitos patrimoniais do autor Pt?rduram por setenta anos 
contados de 10 de janeiro do ano subseqüente ao de seu falecimento, 
obedecida a ordem sucessória da lei civil. 

Parágrafo único. Aplica-se às obras póstumas o prazo de proteção a 
que alude o "caput" deste artigo. 

CAPÍTULO V 
DA TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS DE AUTOR 

Art. 49. Os direitos de autor poderão ser total ou parcialmente 
transferidos a terceiros, por ele ou por seus sucessores, a título universal ou 
singular, pessoalmente ou por meio de· representantes com poderes especiais, 
por meio de licenciamento, concessão, cessão ou por outros meios 
admitidos em Direito, obedecidas as seguintes limitações: 

I - a transmissão total compreende todos os direitos de autor, salvo 
os de natureza moral e os expressamente excluídos por lei; 

II - somente se admitirá transmissão total e defmitiva dos direitos 
mediante estipulação contratual escrita; 
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IH - na hipótese de não haver estipulação contratual escrit~ o prazo 
máximo será de cinco anos; 

IV - a cessão será válida unicamente para o país em que se fumou o 
contrato, salvo estipulação em contrário; 

V - a cessão só se operará para modalidades de utilização já 
existentes à data do contrato; 

VI - não havendo especificações quanto à modalidade de utilização, 
o contrato será interpretado restritivamente, entendendo-se como limitada 
apenas a uma que seja aquela indispensável ao cumprimento da fmalidade do 
contrato. 

TÍTULO IV 
DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

CAPÍTULO H 
DA COMUNlCAÇÃO AO PÚBLICO 

Art.· 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não 
poderão ser utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero
musicais e fonogramas, em representações e execuções públicas. 

§ 1 ° Considera-se representação pública a utilização de obras 
teatrais no gênero dram~ tragédi~ comédi~·· óper~ operet~ balé, 
pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, mediante a participação de 
artistas, remunerados ou não, em locais de· freqüência coletiva ou pela 
radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica. 

§ 2° Considera-se execução pública a utilização de composições 
musicais ou lítero-musicais, mediante a participação de artistas, remunerados 
ou não, ou a utilização de fonogramas e obras audiovisuais, em locais de 
freqüência coletiv~ por quaisquer processos, inclusive a radiodifusão ou 
transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica. 

§ 3° Consideram-se locais de freqüênciacoletiva os teatros, cinemas, 
salões de baile ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer 
naturez~ lojas, estabelecimentos comerciais e industriais, estádios, circos, 
feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, órgãos públicos da 
administração direta ou indiret~ fundacionais e estatais, meios de transporte o 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se 
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representem, executem ou transmitam obras literárias, artísticas ou 
científicas. 

§ 4° Previamente à realização da execução pública, o empresário 
deverá apresentar ao escritório central, previsto no Art. 99, a comprovação 
dos recolhimentos relativos aos direitos autorais. 

§ 5° Quando a remuneração depender, da freqüência do público, 
poderá o empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço 
após a realização da execução pública. 

§ 6° O empresário entregará ao escritório central, imediatamente 
após a execução pública ou transmissão, relação completa das obras e 
fonogramas utilizados, indicando os nomes dos respectivos autores, artistas e 
produtores. 

§ 7° As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão "à 
imediata disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes 
ou acordos, individuais ou coletivos, autorizando e disciplinando a 
remuneração por execução pública das obras musicais e fonogramas contidas 
em seus programas ou obras audiovisuais. 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário 
do prazo para a representação ou execução, salvo. prévia estipulação 
convencional. 

CAPÍTULO VI 
DA UTILIZAÇÃO DA OBRA AUDIOVISUAL 

Art. 81. A autorização do autor e do intérprete de obra literária, 
artística ou científica para produção audiovisual implica, salvo disposição em 
contrário, consentimento para sua utilização econômica. 

§ I ° A exclusividade da autorização depende de cláusula expressa e 
cessa dez anos após a celebração do contrato. 

§ 2° Em cada cópia da obra audiovisual, mencionará o p~.odutor: 
I - o título da obra audiovisual; 
H - os nomes ou pseudônimos do diretor e dos demais co-autores; 
IH - o título da obra adaptada e seu autor, se for o caso; 
IV - os artistas intérpretes; 
V - o ano de publicação; 
VI - o seu nome ou marca que o identifique . 

.............................................................................................................................................................. 
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TÍTULO V 

DOS DIREITOS CONEXOS 

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS DOS PRODUTORES FONOGRÁFICOS 

Art. 94. Cabe ao produtor fonográfico perceber dos usuários a que 
se refere o Art. 68, e parágrafos, desta Lei os proventos pecuniários 
resultantes da execução pública dos fonogramas e reparti-los com os artistas, 
na forma convencionada entre eles ou suas associações. 

Art. 95. Cabe às empresas de radiodifusão o direito exclusivo de 
autorizar ou proibir a retransmissão, fixação e reprodução de suas emissões, 
bem como a comunicação ao público, pela televisão, em locais de freqüência 
coletiva, sem prejuízo dos direitos dos titulares de bens intelectuais incluídos 
na programação. 

TÍTULO VI 
DAS ASSOCIAÇÕES DE TITULARES DE DIREITOS DE AUTOR E 

DOS QUE LHES SÃO CONEXOS 

Art. 97. Para o exercício e defesa de seus direitos, podem os autores 
e os titulares de direitos conexos associar-se sem írituito de lucro. 

§ 1 ° É vedado pertencer a mais de uma associação para a gestão 
coletiva de direitos da mesma natureza. 

§ 2° Pode o titular transferir-se, a qualquer momento, para outra 
associação, devendo comunicar o fato, por escrito, à associação de origem. 

§ 3° As associações com sede no exterior far-se-ão representar, no 
País, por associações nacionais constituídas na forma prevista nesta Lei . 
................................................................................................................................... 

Art. 99. As associações manterão um único escritório central para a 
arrecadação e distribuição, em comum,' dos direitos relativos à execução 
pública das obras musicais e lítero-musicais e de fonogramas, inclusive por 
meio da radiodifusão e transmissão por qualquer modalidade, e da exibição 
de obras audiovisuais. 
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§ 1 ° O escritório central organizado na forma prevista neste artigo 
não terá fmalidade de lucro e será dirigido e administrado pelas associações 
que o integrem. 

§ 2° O escritório central e as associações a que se refere este Título 
atuarão em juízo e fora dele em seus próprios nomes como substitutos 
processuais dos titulares a eles vinculados. 

§ 3° O recolhimento de quaisquer valores pelo escritório central 
somente se fará por depósito bancário. 

§ 4° O escritório central poderá manter fiscais, aos quais é vedado 
receber do empresário numerário a qualquer título. 

§ 5° A inobservância da norma do parágrafo anterior tomará o 
faltoso inabilitado à função de fiscal, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis. 

Art. 100. O sindicato ou associação profissional que congregue não 
menos de um terço dos filiados de uma associação autoral poderá, uma vez 
por ano, após notificação, com oito dias de antecedência, fiscalizar, por 
intermédio de auditor, a exatidão das contas prestadas a seus representados. 

TÍTULO VII 
DAS SANÇÕES ÀS VIOLAÇÕES DOS DIREITOS AUTORAIS 

............................................................................................................................................. ' ..................... '·0 ...... ~ .......................................................................... .. 

CAPÍTULO II 
DAS SANÇÕES CIVIS 

.. :. 

Art. 110. Pela violação de direitos autorais nos espetáculos e 
audições públicas, realizados nos locais ou estabelecimentos a Q.ue alude o 
Art. 68, seus proprietários, diretores, gerentes, empresários e arrendatários 
respondem solidariamente com os organizadores dos espetáculos. 
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LEI N° 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994 

TRANSFORMA O CONSELHO 
ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONÔMICA - CADE EM AUTARQUIA, 
DISPÕE SOBRE A PREVENÇÃO E A 
REPRESSÃO ÀS INFRAÇÕES CONTRA A 
ORDEM ECONÔMICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

.. .. ~ ................................................................................................................................................................................................................................................ .. 

TÍTULO V 
DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA 

................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS INFRAÇÕES 

Art. 20. Constituem infração da· ordem econômica, 
independentemente de culpa, os atos sob qualquer forma manifestados, que 
tenham por objeto ou possam produzir os seguintes efeitos, ainda que não 
sejam alcançados: 

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre 
concorrência ou a livre iniciativa; 

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços; 
III - aumentar arbitrariamente os lucros; 
IV - exercer de forma abusiva posição dominante. 

_§ 10 A conquista de mercado resultante de processo~natural fundado 
na maior eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não 
caracteriza o ilícito previsto no inciso lI. 

§ 20 Ocorre posição dominante quando uma empresa ou grupo de 
empresas controla parcela substancial de mercado relevante, como 
fornecedor, intermediário, adquirente ou fmanciador de um produto, serviço 
ou tecnologia a ele relativa. 
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§ 30 A posição dominante a que se refere o parágrafo anterior é 
presumida quando a empresa ou grupo de empresas controla 20% (vinte por 
cento) de mercado relevante, podendo este percentual ser alterado pelo 
CADE para setores específicos da economia. 
* § 3° com redação dada pela Lei n° 9.069, de 29/06/1995. 

, 

Art. 21. As seguintes condutas, além de outras, na medida em que 
configurem hipótese prevista no Art. 20 e seus incisos, caracterizam infração 
da ordem econômica: 

XVI - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de 
propriedade industrial ou intelectual ou de tecnologia; 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N~ 4.499, DE 2001 
(Da Sra. Iara Bernardi) 

Acrescenta artigo à Lei nO 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que "Altera, atualiza e 
consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.557/99) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. A Lei nO 9.610, de 19 de. fevereiro.de 1998, que "Altera, 
atualiza e consolida a legislação sobre direitos. autorais de dá outras 
providências", passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: . 

"Art. 99-A. O escritório central de que trata o caput do 
artigo anterior, observadas as garantias dos incisos XVII, 
XVIII e XX do artigo 5° da Constituição Federal, constituir-se
á na forma de sociedade civil sem fins lucrativos, pelas 
associações referidas no artigo 98 e sediadas no país, que dele 
queiram participar, e que incluam nos seus Q.bJetivos 
estatutários a defesa de direitos autorais de execução pública.. 

§ 1°. A organização e administração do escritório central 
de competência privativa de todas as associações que o 
integram, dar-se-á mediante deliberações dos órgãos internos 
constituídos por representantes de suas sócias, em categoria 
única, gozando todas do direito a voto unitário. 
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§ 2°. O escritório central deve atender à qualificação de 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) 
e preencher os requisitos estabelecidos pela Lei nO 9.790, de 23 
de março de 1999. 

§ 3°. Na consecução dos objetivos culturais e de lazer 
amparados pelo Poderes Públicos da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, a participação destes na proteção de 
direitos autorais de execução pública de obras e fonogramas 
musicais poderá se verificar através de termos de parceria que 
abranjam programas e planos de ação de apoio na arrecadação 
e fiscalização, especialmente na área das telecomunicações, da 
segurança pública, de licenciamento de atividades de diversões 
públicas e de proteção a interesses difusos. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A lei n° 9.610, de 19 de fevereiro de ~998, no seu artigo 99 e 
parágrafos legou tal sorte de incertezas de graves prejuízos para os titulares de 
direitos autorais de execução pública musical, como para os usuários, sejam 
eles clubes, organismos de radiodifusão,. hotéis,. . casas de diversão e 
estabelecimentos que mantém ambientes sonorizados. 

Em síntese, direta ou indiretamente, toda a população estaria 
contribuindo para com os titulares daqueles direitos. 

A Câmara dos Deputados, em 1995, concluiu Comissão Parlamentar 
de Inquérito que investigou o ECAD e que concluiu por inúmeros 
indiciamentos e pela extinção do ECAD. 

O relatório dos Auditores Independentes TREVISAN que examinou 
o Balanço do ECAD de 1999, é absolutamente alarmante. Concluiu que "No 
exercício findo em 31 de dezembro de 1999, a entidade apurou superávit de R$ 
1.997 mil, reduzindo seu déficit acumulado para R$ 12.980 mil, apresentando 
insuficiência de capital circulante de R$ 18.291 mil. Em razão disso, caso não 
sejam adotadas medidas saneadoras, que tomem a entidade rentável, mediante 
redimensionamento da sua estrutura e dos negócios, haverá comprometimento 
crescente do seu equilíbrio econômico-financeiro, inclusive quanto à sua 
continuidade. " 
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É ausência de recursos disponíveis no montante de R$ 12 milhões e 
980 mil reais, corresponde a dinheiro líquido que o ECAD deveria _ter 
repassado, na condição de mandatário, para os titulares de direitos autorais em 

. nome dos quais efetuou as cobranças de valores pagos pelos usuários. 

A alegação de que há muito dinheiro para ser arrecadado é 
inaceitável, pois, as quantias cujo pagamento pende de decisões judiciais não 
pertencem ao ECAD que despendeu dinheiro pertencente aos titulares de 
direitos autorais, mas sim a estes. Do que o procurador do ECAD vier a receber 
lhe estará reservada quantia para cobrir as despesas de tais cobranças. 

Como agravante de tal situação tem-se que em outros países, como 
nos Estados Unidos, onde funcionam, concominantemente, em regime de livre 
concorrência, três sociedades arrecadadoras, são manifestadas reações que não 
dignificam o conceito do Brasil na área de proteção de direitos sobre a 
propriedade intelectual, na qual se situam os direitos de execução, além dos 
direitos sobre programas de computador e da indústria fonográfica, tão 
pirateada em detrimento das obras internacionalmente protegidas. 

A lei n° 9.790, de 1999, que criou as "Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público" apresenta os requisitos que, com certeza, se 
exigidos para o novo escritório central de arrecadação, referido no artigo 99 e 
no parágrafo primeiro deste, virão ensejar a efetiva e prática aplicação dos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade e de eficiência que deve existir nessa atividade de gerenciar . 
direitos de propriedade intelectual de outrem, como procurador ou' gestor de 
negócios, estabelecendo preços, formas de partilha ~o, arrecadado e retendo 
quantias sob a alegação de, na hora de distrubuir, desco~ecer a quem pertence 
o dinheiro. 

A lei deve ser clara e não como criação destinada a confundir. E é 
por esta razão, que a proposição que ora apresentamos, opta pela clareza que 
deve decorrer das leis de maneira a proporcionar fácil entendimento por todos, 
tomando desnecessárias milhares e milhares de ações judiciais que atravancam 
o Poder Judiciário. 

Sala das Sessões, em I ,~ de abril de 2001. 

Deputada IARA BERNARDI 
PT- SP 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDMviENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos. tennos 
seguintes: 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••• a •••• •••••••••••• 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de 
caráter paramilitar; 

XVT11 - a criação de associações e, na forma da lei, a. de cooperativas 
independem de al{tof.Ízação, sendo vedada a interferência estatal em seu 
funcionamento; . 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer 
associado; 
.............................•............•......................•..•..........•.............•...••• , •••.........•...... 

..•...•......................................•.............•.•.•.........................•..•...•.••••••••••••••••••.... 
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LEI N° 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 

DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DE DIREITO PRIV ADO, SEM FINS 
LUCRATIVOS, COMO ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO, 
INSTITUI E DISCIPLINA O TERMO DE 
P ARCERlA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO I 
DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE 

INTERESSE PÚBLICO 

Art. 10 Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde 
que os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos 
instituídos por esta Lei. 

§ 10 Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fms' lucrativos a pessoa 
jurídica de direito privado que não distribui, entre os séus sócios ou associados, 
conselheiros, diretores', empregados ou doadores, eventuais excedent~s operacionais, 
brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 'atividades, e que os aplica 
integralmente na consecução do respectivo objeto social~ .' 

§ 20 A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao 
cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei. 

Art. 20 Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades 
descritas no art. 3 desta Lei: 

I - as sociedades comerciais; 
II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 

profissional; 
III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, 

cultos, práticas e visões devocionais e confessionais; 
IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações; 
V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou 

serviços a um círculo restrito de associados ou sócios; 
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VI - as entidades e empresas que comercializam planos de sàUife ..... e 

assemelhados; 
VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras; 
VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas 

mantenedoras; 
IX - as organizações sociais; 
X - as cooperativas; 
XI - as fundações públicas; 
XII - as fundações, sociedades CIVIS ou associações de direito privado 

criadas por órgão público ou por fundações públicas; 
XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação 

com o sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal . 
.............................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................ 

LEI N° 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

ALTERA, ATUALIZA E. CONSOLIDA A 
LEGISLAÇÃO SOBRE DIREITOS AUTORAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

......................................................................................................................... •. " ................... lO." ............................................................... .. 

TÍTULO VI .... 

DAS ASSOCIAÇÕES DE TITULARES DE DIREITOS DE AUTOR E DOS QUE 
LHES SÃO CONEXOS 

Art. 98. Com o ato de filiação, as associações tornam-se mandatárias de seus 
associados para a prática de todos os atos necessários à defesa judicial ou 
extrajudicial de seus direitos autorais, bem como para sua cobrança. 

Parágrafo único. Os titulares de direitos autorais poderão praticar, 
pessoalmente, os atos referidos neste artigo, mediante comunicação prévia à 
associação a que estiverem filiados. 

Art. 99. As associações manterão um único escritório central para a 
arrecadação e distribuição, em comum, dos direitos relativos à execução pública das 
obras musicais e lítero-musicais e de fonogramas, inclusive por meio da radiodifusão 
e transmissão por qualquer modalidade, e da exibição de obras audiovisuais. 
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§ 10 O escritório central organizado na fonna prevista neste artigo não terá 
fmalidade de lucro e será dirigido e administrado pelas associações que o integrem. 

§ 20 O escritório central e as associações a que se refere este Titulo atuarão 
em juízo e fora dele em seus próprios nomes como substitutos processuais dos 
titulares a eles vinculados., 

§ 30 O recolhimento de quaisquer valores pelo escritório central somente se 
fará por depósito bancário. 

§ 40 O escritório central poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber 
do empresário numerário a qualquer título. 

§ 50 A inobservância da norma do parágrafo anterior tomará o faltoso 
inabilitado à função de fiscal, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

Art. 100. O sindicato ou associação profissional que congregue não menos 
de um terço dos filiados de uma associação autoral poderá, uma vez por ano, após 
notificação, com oito dias de antecedência, fiscalizar, por intermédio de auditor. 
exatidão das contas prestadas a seus representados. 

,. :, 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1402/2011 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.402, DE 2011 
(Do Sr. Wellington Fagundes) 

 
Altera o art. 100 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para 
introduzir na estrutura administrativa do Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição - ECAD órgão colegiado voltado à promoção 
do controle operacional, financeiro, contábil e administrativo de suas 
atividades, com a composição que discrimina. 
 

DESPACHO:  
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA; 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 100 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 100. Na forma e com a periodicidade estabelecidas por 

sua Assembleia Geral, o escritório de que trata o art. 99 desta Lei será submetido à 

fiscalização operacional, financeira, contábil e administrativa promovida por órgão 

colegiado cuja composição contemplará, obrigatoriamente: 

I – um membro escolhido por votação secreta da qual 

participem pessoas físicas titulares de direito autoral ou representantes de pessoas 

jurídicas aptas ao exercício do mesmo direito, em ambos os casos mediante 

cadastramento prévio junto ao escritório; 

II – três membros indicados por sindicatos que representem as 

pessoas físicas e jurídicas referidas no inciso I do caput deste artigo; 

III – dois membros indicados livremente pela Assembleia Geral 

do escritório; 

IV – membros escolhidos por órgãos governamentais e 

entidades da sociedade civil relacionados à atuação do escritório, em quantidade e 

origem a serem definidas por sua Assembleia Geral. 

§ 1º O órgão colegiado de que trata o caput deste artigo atuará 

com plena autonomia em relação à direção administrativa superior do escritório. 
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§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, o 

sindicato ou associação profissional que congregue não menos de um terço dos 

filiados de uma associação autoral poderá, uma vez por ano, após notificação, com 

oito dias de antecedência, fiscalizar, por intermédio de auditor, a exatidão das contas 

prestadas a seus representados. (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A atual estrutura administrativa do ECAD não contempla  

unidade especializada na fiscalização de suas atividades. O resultado dessa 

situação são frequentes desvios de conduta e prejuízos irreparáveis aos artistas e 

demais titulares de direitos autorais, cujos interesses se veem relegados em favor de 

indivíduos permanentemente dispostos a se apropriarem sem nenhuma cerimônia 

de recursos vinculados à quitação daqueles direitos. 

O presente projeto oferece resposta a esse contexto, 

introduzindo no organograma do órgão centralizador da arrecadação de direitos 

autorais as funções que hoje lhe faltam, nos termos a serem definidos por sua 

Assembleia Geral, mas assegurada a participação de membros cuja origem terá sido 

previamente determinada pela lei. Ao mesmo tempo, garante-se autonomia de ação 

ao novo órgão, de forma a evitar interferências indevidas do ECAD no 

desenvolvimento de suas atribuições. 

É necessário esclarecer que a lei ora proposta preserva a 

natureza privada do escritório e possibilita a participação do governo sem que o 

ECAD perca suas características, na medida em que os representantes 

governamentais serão selecionados a partir de concepções aprovadas pelos 

próprios alcançados. Permite-se, assim, que a participação estatal na fiscalização 

das atividades seja feita sem que se altere a natureza jurídica das atividades a 

serem examinadas. 

Por tais motivos, pede-se aos nobres Pares o indispensável 

endosso a esta importante iniciativa. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 2011. 

Deputado WELLINGTON FAGUNDES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DAS ASSOCIAÇÕES DE TITULARES DE DIREITOS DE AUTOR E DOS QUE LHES 

SÃO CONEXOS 
...................................................................................................................................................... 
 

Art. 99. As associações manterão um único escritório central para a arrecadação e 
distribuição, em comum, dos direitos relativos à execução pública das obras musicais e lítero-
musicais e de fonogramas, inclusive por meio da radiodifusão e transmissão por qualquer 
modalidade, e da exibição de obras audiovisuais.  

§ 1º O escritório central organizado na forma prevista neste artigo não terá 
finalidade de lucro e será dirigido e administrado pelas associações que o integrem.  

§ 2º O escritório central e as associações a que se refere este Título atuarão em 
juízo e fora dele em seus próprios nomes como substitutos processuais dos titulares a eles 
vinculados.  

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo escritório central somente se fará 
por depósito bancário.  

§ 4º O escritório central poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber do 
empresário numerário a qualquer título.  

§ 5º A inobservância da norma do parágrafo anterior tornará o faltoso inabilitado à 
função de fiscal, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.  

 
Art. 100. O sindicato ou associação profissional que congregue não menos de um 

terço dos filiados de uma associação autoral poderá, uma vez por ano, após notificação, com 
oito dias de antecedência, fiscalizar, por intermédio de auditor, a exatidão das contas 
prestadas a seus representados.  

 
TÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ÀS VIOLAÇÕES DOS DIREITOS AUTORAIS 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 
Art. 101. As sanções civis de que trata este Capítulo aplicam-se sem prejuízo das 

penas cabíveis.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.456, DE 2011 
(Do Sr. Ratinho Junior) 

 
Acrescenta os parágrafos 6º e 7º ao art. 99 da Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998, para aprimorar a arrecadação e a distribuição dos 
recursos administrados pelo Escritório Central de Arrecadação e 
Distribuição - ECAD.  
 

DESPACHO:  
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 99 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos 6º e 7º. 

 “Art. 99. ......................................................................... 

§ 1º.................................................................................. 

§ 6º O escritório central repassará a cada Município 50% do 

valor correspondente à respectiva arrecadação mensal para aplicação exclusiva nos 

programas desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Cultura.  

§ 7º Cabe à Secretaria Municipal de Cultura fiscalizar o 

escritório central, as associações e os usuários de música, sem prejuízo da 

fiscalização própria do escritório central.   

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD), 
sociedade civil de natureza privada, foi instituído pela Lei Federal nº 5.988/73 e 
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segue os preceitos dos dispositivos da Lei n° 9.610 , de 1998 (Lei dos Direitos 
Autorais). 

Compete à sociedade aos legisladores observar as lacunas e 
as oportunidades de aprimoramento das instituições. Nesse contexto, Nobres 
Colegas, apresento o Projeto de Lei em tela. Uma instituição de grande significado 
como o ECAD pode e deve robustecer-se ano após ano. É o escopo das alterações 
aqui propostas. 

O volume de recursos financeiros administrado pelo ECAD é 
vultoso e exige cada vez mais cuidado, rigor e seriedade na sua destinação. Não 
resta dúvida de que ainda mais pode ser arrecadado e muito melhor pode ser feito 
em todo o sistema. 

O modelo atual facilita o desvio de recursos, pois não existe 
uma fiscalização adequada dos usuários de música, fonte de recursos para os 
detentores dos direitos autorais. Tampouco se conhece da lisura das atividades das 
associações e escritório central. Não se trata de insinuar irregularidades, mas 
proporcionar um novo horizonte para todo o segmento. 

Aumento substancial dos recursos, maior proteção para 
autores, fortalecimento da instituição e valorização da transparência, tudo isso tende 
a estabelecer uma nova realidade do setor. Estamos convictos de que a sociedade 
terá um retorno consagrador com os recursos dos direitos autorais, de forma a 
valorizar os valores culturais e regionais. E o mais importante: sem sacrifícios nem 
prejuízos para os demais atores envolvidos. 

A atuação vigorosa das secretarias municipais de cultura vai 
intensificar a fiscalização, pois a arrecadação municipal pode ser expressivamente 
incrementada. Além disso, haverá recursos para novos e melhores programas e 
ações voltados para a cultura. 

Nobres Colegas Parlamentares, esses são os argumentos que 
me deixam tranquilo e na certeza de dar uma nova feição ao ECAD, de modo a 
colocá-lo mais próximo da sociedade, mais justo e mais eficiente. Preciso do apoio 
de todos para a aprovação deste importante Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 2011. 

Deputado RATINHO JUNIOR 
PSC/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Altera, atualiza e consolida a legislação 
sobre direitos autorais e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DAS ASSOCIAÇÕES DE TITULARES DE DIREITOS DE AUTOR E DOS QUE 

LHES SÃO CONEXOS 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 99. As associações manterão um único escritório central para a arrecadação e 
distribuição, em comum, dos direitos relativos à execução pública das obras musicais e lítero-
musicais e de fonogramas, inclusive por meio da radiodifusão e transmissão por qualquer 
modalidade, e da exibição de obras audiovisuais.  

§ 1º O escritório central organizado na forma prevista neste artigo não terá 
finalidade de lucro e será dirigido e administrado pelas associações que o integrem.  

§ 2º O escritório central e as associações a que se refere este Título atuarão em 
juízo e fora dele em seus próprios nomes como substitutos processuais dos titulares a eles 
vinculados.  

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo escritório central somente se fará 
por depósito bancário.  

§ 4º O escritório central poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber do 
empresário numerário a qualquer título.  

§ 5º A inobservância da norma do parágrafo anterior tornará o faltoso inabilitado à 
função de fiscal, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.  

 
Art. 100. O sindicato ou associação profissional que congregue não menos de um 

terço dos filiados de uma associação autoral poderá, uma vez por ano, após notificação, com 
oito dias de antecedência, fiscalizar, por intermédio de auditor, a exatidão das contas 
prestadas a seus representados.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 5.988, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 

 
Regula os direitos autorais e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Arts. 1º ao 5º ( Revogados pela Lei 9.610, de 19/2/1998 ) 
 

TÍTULO II 
DAS OBRAS INTELECTUAIS 

 
CAPÍTULO I 

DAS OBRAS INTELECTUAIS PROTEGIDAS 
 
Arts. 6º ao 11 ( Revogados pela Lei 9.610, de 19/2/1998 ) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.064, DE 2012 
(Do Sr. Irajá Abreu) 

 
Revoga o art. 99 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que 
"Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá 
outras providências". 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1557/1999.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei revoga o art. 99 da Lei no 9.610, de 19 de 

fevereiro de 1998, para abolir a obrigação de as associações de titulares de direitos 

de autor e dos que lhes são conexos manterem um único escritório central para a 

arrecadação e distribuição, em comum, dos direitos relativos à execução pública das 

obras musicais e lítero-musicais e de fonogramas, inclusive por meio da radiodifusão 

e transmissão por qualquer modalidade, e da exibição de obras audiovisuais. 

Art. 2o Fica revogado o art. 99 da Lei no 9.610, 19 de fevereiro 

de 1998. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto de lei cuida de revogar o art. 99 da Lei no 

9.610, de 19 de fevereiro de 1998, a fim de abolir a obrigação de as associações de 

titulares de direitos de autor e dos que lhes são conexos manterem um único 

escritório central para a arrecadação e distribuição, em comum, dos direitos relativos 

à execução pública das obras musicais e lítero-musicais e de fonogramas, inclusive 

por meio da radiodifusão e transmissão por qualquer modalidade, e da exibição de 

obras audiovisuais. 

Trata-se de possibilitar a extinção do escritório central para a 

arrecadação e cobrança atualmente existente e em funcionamento (conhecido pela 

sigla ECAD), que tem tido a sua atuação marcada por denúncias de irregularidades 

graves praticadas (e que foram recentemente investigadas por comissão 

parlamentar de inquérito no âmbito do Senado Federal) relacionadas a excessos 

cometidos por fiscais – que chegariam a interromper casamentos para cobrar as 

taxas –, à não distribuição de quantias aos compositores e outros artistas, ao 

pagamento de quantias vultosas a título de pró-labore a seus dirigentes e a abusos 

no arbitramento de valores de direitos autorais e dos que lhes são conexos. 

Certo de que a alteração legislativa ora proposta terá o condão 

de aperfeiçoar o sistema de proteção dos direitos autorais e dos que lhes são 

conexos, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta 

proposição. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 2012. 
 
 

Deputado IRAJÁ ABREU 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Altera, atualiza e consolida a legislação 
sobre direitos autorais e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DAS ASSOCIAÇÕES DE TITULARES DE DIREITOS DE AUTOR E DOS QUE 

LHES SÃO CONEXOS 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 99. As associações manterão um único escritório central para a arrecadação e 

distribuição, em comum, dos direitos relativos à execução pública das obras musicais e lítero-
musicais e de fonogramas, inclusive por meio da radiodifusão e transmissão por qualquer 
modalidade, e da exibição de obras audiovisuais.  

§ 1º O escritório central organizado na forma prevista neste artigo não terá 
finalidade de lucro e será dirigido e administrado pelas associações que o integrem.  

§ 2º O escritório central e as associações a que se refere este Título atuarão em 
juízo e fora dele em seus próprios nomes como substitutos processuais dos titulares a eles 
vinculados.  

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo escritório central somente se fará 
por depósito bancário.  

§ 4º O escritório central poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber do 
empresário numerário a qualquer título.  

§ 5º A inobservância da norma do parágrafo anterior tornará o faltoso inabilitado à 
função de fiscal, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.  

 
Art. 100. O sindicato ou associação profissional que congregue não menos de um 

terço dos filiados de uma associação autoral poderá, uma vez por ano, após notificação, com 
oito dias de antecedência, fiscalizar, por intermédio de auditor, a exatidão das contas 
prestadas a seus representados.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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